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Artigo 18 da Lei nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 

 

 

 

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 

as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos: 

 

 

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido; 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. OBJETIVOS DO DOCUMENTO 

1.1. Analisar a viabilidade da contratação intencionada, por meio de estudo 
técnico preliminar, bem como levantar os elementos essenciais que servirão para 
compor o Termo de Referência, de forma a melhor atender às necessidades do 
Departamento de Agua, Arroios e Esgoto de Bagé – DAEB, no que tange a este 
processo, cujo objeto é o PROJETO DA TRAVESSIA DA REDE INTERCEPTORA DE 
ESGOTOS SOBRE O ARROIO E BAGÉ, NA LATERAL DA PONTE DO PASSO DO ONZE, 
EM BAGÉ/RS. 
 

 

2. REFERÊNCIA LEGAL: 

2.1. Art. 18-Lei 14.133/2021. A fase preparatória do processo licitatório é 
caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre 
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 
considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos: 
 
I - A descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico 
preliminar que caracterize o interesse público envolvido. 
 
 

 

3. AREA REQUISITANTE 

3.1. Gerência de Projetos e Obras e Gerência de Obras Civis. 

 

 

4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

4.1. Refazer a travessia aérea da rede interceptora de ferro fundido de 600mm 

que foi arrancada devido a força das águas do arroio Bagé, pela elevação do seu 

nível ocasionado pelas fortes precipitações, intensificado pelo impacto de troncos 

e galhos que são carregados pela água. 
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5. REQUISITOS PARA CONTRAÇÃO: 

5.1. A empresa deverá ser registrada em seu respectivo Conselho Regional bem 

como seu responsável técnico.   

 

a) Registro no Conselho Regional: A empresa contratada deve estar 

devidamente registrada no Conselho Regional correspondente à sua área de 

atuação. Esse registro é uma indicação de que a empresa atende aos requisitos 

e normas estabelecidos pelo conselho, garantindo a competência técnica e 

legalidade das atividades desenvolvidas.  

 

b) Responsável Técnico: A empresa deve ter um profissional designado como  

responsável técnico, registrado no respectivo Conselho Regional. Esse 

profissional é crucial para garantir a qualidade técnica e o cumprimento das 

normas durante a execução do projeto. O responsável técnico deve possuir 

atestados de capacidade técnica compatível com o objeto da obra, ou seja, 

execução de muro de contenção tipo gabião ou estrutura de contenção similar.   
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c) Esses requisitos visam garantir que a empresa contratada tenha a 

competência técnica, legalidade e capacidade operacional necessárias para 

realizar a obra de acordo com as normas e padrões estabelecidos. Além disso, 

asseguram que a empresa está devidamente qualificada para atender às 

exigências específicas do projeto em questão. Essa clareza nos requisitos é 

essencial para o sucesso da licitação e a execução bem-sucedida do projeto. 

 

 

 

6. A CONTRATAÇÃO TEM CARÁTER DE NATUREZA CONTINUADA? 

6.1 – NÃO 

 

 

 

7. HÁ POSSIBILIDADES DE INCLUSÃO DE CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

NA CONTRATAÇÃO, DESDE A ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA ATÉ SUA CONCLUSÃO? 

 
7.1. SIM. A contratada deverá adotar as práticas de sustentabilidade previstas 
no art. 6º da Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19/01/2010, no que couber. 
 

 

 

8. QUAL DEVERÁ SER A DURAÇÃO DO CONTRATO? JUSTIFIQUE 

8.1. Conforme Planilha CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO. 
 
 
 

9. HAVENDO CONTRATO VIGENTE NO DAEB PARA O MESMO OBJETO, HÁ A 
NECESSIDADE DE A CONTRATADA PROMOVER A TRANSIÇÃO CONTRATUAL COM 
TRANSFERÊNCIA DE CONHECIMENTO, TECNOLOGIA E TÉCNICAS  
 
9.1. Não se aplica. 
 
 
 

10. PESQUISA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO: Quais as soluções 
do mercado para a necessidade verificada pelo DAEB (fornecedores, produtos, 
fabricantes, etc)? Caso haja restrição de mercado, avaliar se os requisitos que 
possam limitar a participação são realmente indispensáveis. 
10.1. Toda estimativa de custo desta obra foi feita com base em tabelas SINAPI 
e levantamento de preços de mercado. O levantamento de preços/custos é uma 
etapa crítica na preparação para uma contratação, envolvendo a análise de 
alternativas disponíveis no mercado e a justificativa técnica e econômica da 
escolha da solução a contratar. Essa análise é fundamental para garantir que a 
contratação seja eficiente, economicamente viável e atenda às necessidades 
específicas do projeto. 
 

  

11. PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 

11.1. O parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por 
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item, sempre que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo 

para o conjunto da solução ou perda de economia de escala, visando propiciar a 

ampla participação de licitantes, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas. 

 

Definir e documentar o método para avaliar se o objeto é divisível, levando em 

consideração o mercado fornecedor, podendo ser parcelado caso a contratação 

nesses moldes assegure, concomitantemente: 

a) Ser técnica e economicamente viável; 

b) Que não haverá perda de escala; e 

c) Que haverá melhor aproveitamento do mercado e ampliação da 

competitividade. 

 

Com base nos estudos acima, a licitação será dividida em lotes ou em itens 

separados? Justifique. 

 

Não será permitida o parcelamento dessa obra. Será realizada uma única 

contratação para toda etapa. 

 

 

 

12. ESTIMATIVAS DE PREÇOS: Definir e documentar o método para estimativa 

de preços ou meios de previsão de preços referenciais. 

 

12.1. Conforme PO – Planilha orçamentária, o valor para o objeto está orçado em 

R$ 229.189.38 (duzentos e vinte e nove mil, cento e oitenta e nove reais e trinta 

e oito centavos), com recursos próprios. 

 

 

 

13. ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO DAEB: Há necessidade de 

contratações/aquisições correlatas? 

 

13.1. Não se aplica. 

 

 

14. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS  

14.1. Com essa obra, espera-se proporcionar condições adequadas para o 

tráfego seguro da população bageense que, em dias de chuva, não consegue 

passar pelo local devido as precárias condições que se encontra. 

 

 

15. REALIZAR LEVANTAMENTO DE AÇÕES NECESSÁRIAS À ADEQUAÇÃO DO 

AMBIENTE DO DAEB PARA QUE A CONTRATAÇÃO SURTA SEUS EFEITOS, COM OS 

RESPONSÁVEIS POR ESTES AJUSTES NOS DIVERSOS SETORES (POR EXEMPLO: 

CAPACITAÇÕES NECESSÁRIAS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, REFORMAS...). Caso 
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haja ações necessárias, juntar o cronograma ao processo e incluir, no mapa de 

riscos, os riscos de a contratação fracassar caso os ajustes não ocorram em tempo. 

 

15.1. Não se aplica. 

 

 

 

16. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: Declarar 

explicitamente que a contratação é viável ou não, justificando com base nos 

elementos anteriores dos Estudos Preliminares. 

 

16.1. Após uma análise criteriosa e aprofundada, concluímos que a contratação 

em questão está, de fato, adequada para atender à necessidade específica para a 

qual foi planejada. Os principais fundamentos que respaldam esse posicionamento 

são os seguintes: As empresas postulantes irão demonstrar pleno entendimento 

dos requisitos estabelecidos no escopo do projeto, evidenciando sua capacidade 

técnica para atender às demandas específicas; A contratada deve possuir histórico 

sólido e comprovado de competência técnica na execução de obras similares, 

essas experiências anteriores refletem um alto padrão de desempenho e entrega 

de resultados satisfatórios; a análise rápida de custos versus benefícios 

demonstrou que a contratação apresenta uma relação custo-eficácia favorável, 

considerando o valor agregado ao atendimento da necessidade em questão. 

 

 

 

Bagé, 02 de julho de 2025. 

 

 
Cintia Irala 
Licitações 

Matricula 123877 


